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    PREFÁCIO




    Escrever qualquer Breve Introdução é desafiante aos acadêmicos acostumados ao relativo luxo de volumes de 100 mil palavras e capazes de qualificar (e nuançar) seus juízos com páginas de notas de rodapé. Um volume sobre justiça criminal é particularmente difícil considerando que a teoria, estrutura e prática da justiça criminal varia muito em todo o mundo e ao redor da divisão direito comum – direito civil. Mesmo dentro do mundo do direito comum, a justiça criminal parece muito diferente quando se compara, por exemplo, Califórnia e Cardiff. Além disso, os estudos acadêmicos sobre justiça criminal são infundidos de ideologia e de opinião. Muitos acadêmicos possuem visões fixas sobre questões como a pena de morte ou o papel da vítima. Duas causas dessa intransigência são as limitações na pesquisa em justiça criminal e a natureza politizada do assunto. A pesquisa empírica foi incapaz de gerar respostas definitivas a muitas das questões críticas em justiça criminal, embora a base de evidências esteja crescendo constantemente. Nós podemos extrair algumas conclusões relativamente confiáveis sobre o que funciona e onde residem os problemas (e soluções). Eu tentei refletir posições consensuais sobre temas controversos e abranger os achados de pesquisa mais recentes. À luz dos muitos elementos e estágios da justiça criminal, tive de ser seletivo, pois um determinado capítulo pode abordar apenas um número restrito de questões. Onde quer que eu cite uma estatística de uma jurisdição particular, uso uma representativa de vários países. De vez em quando, noto o grau em que as políticas e práticas de justiça criminal entram em conflito com a opinião pública, ou áreas onde percepções públicas de justiça criminal estejam notavelmente em desacordo com a realidade. Meu objetivo é introduzir elementos centrais do sistema de justiça criminal aos leitores. A melhor introdução à justiça criminal, todavia, é frequentar um tribunal penal1 ocupado – e ver o drama se desenrolar.




    




    

      

        1 No Brasil, varas e câmaras criminais. (N. do T.)
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    CAPÍTULO 1: INTRODUZINDO A JUSTIÇA CRIMINAL




    A sociedade causa crime e cria infratores. Pense em Robinson Crusoe na ilha, mas sem seu “Sexta-Feira”. Em uma ilha deserta, não há ninguém de quem roubar, ninguém para assaltar. Sem sociedade, sem leis, sem crime, e sem criminosos. Assim que emerge uma sociedade, regras se desenvolvem e, quando elas são quebradas, a sociedade deve responder – de outro modo, as regras perderiam sua potência em afetar o comportamento.




    Sociedades modernas evoluíram princípios que guiam a decisão de se criminalizar atos específicos (ou fracassos em se agir). O filósofo John Stuart Mill argumentou que a conduta deve infringir algum valor social importante – por exemplo, a liberdade ou a segurança de outra pessoa – antes que o Estado classifique o ato como uma infração. A maior parte dos sistemas de justiça tenta restringir sua aplicação a formas mais sérias de má conduta. Em um mundo ideal, meramente rotular o roubo um crime pode ser o suficiente para prevenir que uma pessoa se aproprie da propriedade de outra. No mundo real, todavia, apenas isso não prevenirá o crime. Então, a sociedade impõe um desincentivo a ofender: pessoas que violam a lei serão sujeitas a processo criminal e punição.




    Para processar e punir pessoas que violam suas leis, o Estado precisa de um sistema de justiça criminal (doravante SJC2) no qual os profissionais possuem um amplo alcance de respostas potenciais. Um oficial de polícia pode simplesmente avisar uma pessoa. Por outro lado do espectro, alguns SJCs chegam a ponto de executar infratores. A faixa de resposta é necessária porque o tipo de quebra da lei varia enormemente, desde atos triviais a crimes que resultam em perda de vida. Infratores também variam: o mesmo crime pode ser cometido por pessoas em circunstâncias muito distintas. Se uma pessoa toma a vida de outra, intencionalmente e sem desculpa legal, isso constitui assassinato. Porém, se um caso envolve uma mulher que mata seu marido terminalmente doente e em sofrimento, enquanto o outro caso envolve uma morte por contrato, os dois infratores serão punidos de modo diferente – e com bom motivo. O dano é o mesmo – a perda de vida humana –, mas os motivos do infrator (e, portanto, o nível de culpabilidade) diferem enormemente. Ambos os infratores podem ser culpados pelo mesmo crime (assassinato), mas eles passarão quantidades de tempo muito diversas na prisão.




    Os objetivos da justiça criminal




    Instituições públicas, como hospitais ou o exército, possuem encargos claros: melhorar a saúde da nação e proteger a segurança nacional, respectivamente; a missão do SJC é mais complicada. Por exemplo, algumas pessoas argumentam que países com hospitais privados e públicos deveriam adotar um único sistema de saúde pública. Todavia, no final das contas, todos os profissionais da área da medicina deveriam compartilhar do mesmo objetivo – que o cuidado com o paciente é primordial. O paciente está no coração do sistema de saúde, mas a vítima não é sempre o foco do SJC. Procedimentos criminais se iniciam geralmente quando uma vítima relata um crime à polícia, mas isso não significa que o SJC é exclusivamente ou primariamente uma questão de bem-estar da vítima. À medida que um caso avança pelo processo criminal – desde a prisão até o julgamento e a imposição de uma sentença – uma gama de decisões será tomada. Os profissionais fazendo essas decisões equilibram os interesses da vítima, os devidos direitos processuais do réu, o interesse público mais amplo, assim como considerações sobre efetividade de custo. O sistema possui múltiplos (e potencialmente conflitantes) objetivos. A distinção entre punição e prevenção é um bom exemplo de conflitos potenciais na justiça criminal.




    Punindo e prevenindo o crime




    Punir o infrator é a única meta da justiça criminal, e mesmo essa meta abrange vários propósitos. Por exemplo, uma punição legal pode reforçar moralidade individual: nós relatamos renda às autoridades fiscais, em parte, porque nós consideramos errado fazer de outro modo. Ouvir sobre as penas impostas aos sonegadores de imposto reforça esse senso de moralidade. Punição pode, também, prevenir o crime – seja pelo infrator que acabou de ser pego, seja por outros indivíduos tentados a seguir seu exemplo (uma vez que 95 por cento das pessoas acusadas de infração são homens, ao longo deste livro usarei o pronome masculino). Reabilitar o infrator é outro objetivo importante da justiça criminal: o que o Estado pode fazer para lidar com as causas do comportamento criminoso do infrator – ajudar com seu problema de abuso de drogas, por exemplo? Ou o SJC pode decidir que o infrator é muito perigoso para ser solto de volta à comunidade e que deveria ser detido indefinidamente: prevenção do crime através da incapacitação do infrator.




    É melhor prevenir do que tratar ou penalizar após o fato, quer estejamos falando de doença, quer de crime. Prevenção do crime envolve bem mais que o SJC; de fato, tentar prevenir o crime somente por meio da aplicação da justiça criminal é uma política destinada ao fracasso. Muitas agências e sistemas fora do SJC contribuem para a prevenção do crime. Serviços de saúde mental, programas de escola e agências comunitárias – todos desempenham um papel fundamental na prevenção do crime.




    Apesar de sua importância, estratégias preventivas geralmente ficam no banco de reserva comparadas à punição como forma de prevenção ao crime. Os tribunais e prisões correspondem a uma fatia muito maior do orçamento de justiça criminal do que programas de prevenção do crime, ainda que programas de prevenção baseados na comunidade ofereçam melhor valor financeiro em termos do volume de crimes evitados. Iniciativas de prevenção ao crime que melhoram condições sociais ou aumentam as oportunidades para cidadãos que respeitam a lei são mais efetivas na prevenção do crime do que sentenças de prisão para infratores condenados.




    Tornar mais difícil roubar um carro, arrombar uma residência ou assaltar um banco é mais efetivo na prevenção de roubo a automóveis, furto ou assalto do que colocar mais polícia nas ruas ou enviar ladrões à prisão por períodos mais longos. Para o caso de roubo a bancos, há um bom exemplo de estratégia de prevenção ao crime conhecida como reforço de segurança3. Tais roubos tiveram redução de cerca de 90 por cento no Reino Unido nos últimos vinte anos, com tendências similares em outros países. Isso é devido a melhorias de segurança nos bancos, incluindo cofres e gavetas de dinheiro com tranca automática e alarmes silenciosos, e não devido a mudanças no número de policiais ou na severidade das penas por roubo a bancos. Roubos de carro caíram tão rápido quanto em países onde os veículos com mais travas de segurança são equipamento padrão. De modo simples, é muito mais difícil roubar um banco ou um carro hoje do que comparado a cinquenta anos atrás; logo, menos roubos e assaltos são cometidos.




    Infratores seguem oportunidades, e muitas das fontes tradicionais de crime aquisitivo secaram. Em vez disso, a Internet se tornou o foco de muita atividade criminosa – os lucros potenciais são imensos e a rede é pobremente regulada. Poucos crimes de Internet são detectados; uma quantidade ainda menor resulta em processo e castigo. Prevenir o crime neste novo domínio é, provavelmente, o maior desafio à justiça criminal doméstica e internacional.




    Prevenção ao crime assume muitas formas e funções, tanto dentro quanto além do SJC. Há três tipos de prevenção situacional ao crime. Uma envolve aumentar o esforço que infratores devem gastar para cometer um crime. Travas em volantes, barreiras de segurança aprimoradas e trancas sofisticadas para controle de propriedade e de armas envolvendo registros que consomem tempo são exemplos dessa forma de prevenção ao crime. Aumentar os riscos de detecção é uma segunda abordagem. Mais patrulha policial, buscas mais frequentes ou intrusivas de pessoas no controle de fronteiras e escaneamento aprimorado de bagagem são estratégias que aumentam a possibilidade de se apreender um infrator. Finalmente, muitos negócios reduziram as recompensas ganhas pelo comportamento criminoso ao diminuir a quantidade de dinheiro ou de itens de valor mantidos em uma instalação.




    É claro, é mais fácil punir do que prevenir, mas as taxas de reincidência demonstram que os castigos de justiça criminal, frequentemente, são sem sucesso. A maior parte dos infratores enviados à prisão será reincidente, porque ela falha em corrigir os problemas que causaram a infração. A população está bem ciente das limitações do SJC nesse aspecto. Quando solicitado a avaliar o trabalho feito pelo SJC, o público deu ao sistema notas altas por tratar as pessoas de forma justa, mas notas baixas com relação a reduzir o nível do crime na sociedade ou a impedir infratores de reincidir.




    Princípios centrais da justiça criminal




    Alguns princípios centrais norteiam a prática da justiça criminal em nações ocidentais. Em primeiro lugar, o processo criminal deve permanecer como último recurso – o SJC deve processar um indivíduo ou uma companhia apenas quando todos os outros recursos falharam ou são considerados inapropriados. As consequências desse princípio se dividem em duas partes. Primeiro, a legislatura deveria criminalizar apenas conduta que é suficientemente séria a ponto de justificar sanções criminais; segundo, as consequências potencialmente sérias para infratores convictos significam que o processo criminal deveria ocorrer apenas quando outras intervenções – por exemplo, avisos e cautelas – são inadequadas.




    O segundo princípio é que intervenções de justiça criminal devem ser a resposta mínima necessária. Se um aviso é o suficiente para lembrar o infrator da sociedade que respeita a lei, não o acuse de uma infração. Se uma multa é penalidade suficiente para o crime cometido, não o envie à prisão. Às vezes, isso é referido como o princípio de limitação das penas.




    Na determinação do nível de intervenção estatal e de punição, o SJC deve ser guiado pelo princípio de proporcionalidade. A severidade da resposta da justiça criminal deveria crescer à medida que o crime se torne mais sério. Quanto mais importante a regra, mais sérias as consequências para o Estado quando pessoas a violam. “Não matarás” é uma regra mais importante do que “não roubarás”. O Estado, portanto, impõe penas mais severas a pessoas que quebram as leis ou regras mais importantes. Pelo menos, essa é a teoria. Na prática, muitas formas de má conduta trivial – ou questões de moralidade em vez de dano à sociedade – tornaram-se sujeitas a penalidades criminais. Por exemplo, auxiliar uma pessoa a cometer suicídio deveria ser um crime, quando tirar a própria vida não é uma infração? Deveria ser uma infração fornecer serviços sexuais em troca de dinheiro? Deveria ser um crime pagar alguém para fazer sexo? Ou isso é apenas um exemplo de moralismo legal?




    Na realidade, processos legais às vezes são lançados em casos nos quais parece não haver interesse público em proceder. Um bom exemplo de acusação inapropriada ocorreu na Inglaterra em 2014. Um promotor local se exaltou e acusou três moradores de rua de tomar posse de comida que havia sido descartada por um supermercado. Felizmente, a intervenção da cadeia de supermercados e de um promotor sênior resultaram na retirada das acusações.




    O nível de intervenção do SJC frequentemente excede o necessário, e penalidades são frequentemente impostas em violação flagrante da proporcionalidade nas sentenças. Ainda assim, é bom ter esses princípios de guia em mente.




    Modelos de justiça criminal




    Uma vez que a vítima relata um crime, a polícia estatal pode iniciar uma investigação que pode levar ao processo criminal de um suspeito. Para colecionar provas e determinar se uma pessoa específica é culpada de um dado crime, o sistema precisa de um conjunto de regras procedimentais; ele precisa de um modelo operacional.




    SJCs variam bastante, mas geralmente incidem em um ou dois modelos contrastantes: o modelo adversarial e o modelo inquisitorial. Um procedimento de justiça criminal adversarial envolve dois grupos: o Estado (representado por um promotor) e o indivíduo contra o qual o Estado fez uma acusação criminal. A pessoa acusada de um crime geralmente é representada por um advogado, seu próprio ou um indicado pelo Estado. Em anos recentes, com cortes ao auxílio legal em muitos países, um número crescente de réus escolhe se representar, sem advogados. Isso é lamentável; as consequências de uma condenação são tão importantes que os réus deveriam ter sempre o benefício de conselho profissional.




    Se o réu nega a acusação, um julgamento será mantido, no qual os dois adversários apresentam seu caso. O juiz que preside raramente interfere enquanto as partes apresentam seu caso, interrompendo as atividades apenas se há um risco de injustiça. Esse modelo é seguido no mundo do direito comum, que inclui todas as nações em que se fala inglês, especialmente países da Comunidade das Nações (Commonwealth).




    Em contraste, o modelo inquisitorial depende de um juiz investigador, que lança a investigação e guia ativamente as ações da polícia na coleta de provas. Esse juiz identificará e entrevistará testemunhas e, eventualmente, conduzirá o julgamento. A maioria dos países europeus, como França e Itália, seguem esse modelo. Na França, o juiz que investiga e preside é chamado juiz de instrução4. Outra forma de se distinguir entre os dois sistemas é ver o sistema adversarial como “guiado pelo advogado” – o curso do caso é determinado pelas ações dos dois grupos – o promotor do Estado e o advogado do réu. Em contraste, o modelo inquisitorial é “guiado pelo juiz” – com desenvolvimentos se desdobrando segundo as direções do juiz.




    Um bom exemplo de abordagens contrastantes envolve a questão das condenações prévias. Um réu acusado de roubo possui três condenações prévias por roubo e assalto. Esses crimes anteriores – pelos quais o réu já foi punido – deveriam ser trazidos à atenção do tribunal decidindo se ele é culpado desse último roubo? O modelo adversarial geralmente previne o juiz desse julgamento ou o júri (se o caso está sendo julgado diante de um júri) de ouvir sobre essas condenações prévias. O motivo para isso é que um júri composto de membros do povo sem treinamento legal pode ser tentado a concluir que “ele fez isso antes, então deve ter feito desta vez”. Enquanto o réu escolher não depor – ele não é obrigado a fazê-lo sob esse sistema –, quaisquer condenações prévias, geralmente, permanecerão desconhecidas ao juiz, a não ser que, e até que, o réu seja condenado.




    Em contraste, no modelo inquisitorial de justiça, a corte estará ciente dos crimes anteriores do réu. O sistema supõe que os juízes, ou o painel misto de juízes e leigos, decidirá o caso atual em seus méritos e não será indevidamente influenciado pelas condenações prévias. Essa é uma suposição pouco sábia; pesquisas sugerem que ouvir sobre as condenações prévias de um réu pode ser altamente prejudicial. As pessoas tendem a inferir culpa diretamente ao ouvir sobre as condenações anteriores do infrator.




    Um modelo de justiça criminal é superior? É uma questão difícil de se responder; pesquisas comparativas sugerem que o modelo adversarial é melhor na descoberta dos fatos sobre o crime. O modelo adversarial também possui mais proteções para a pessoa acusada de um crime; sob o modelo inquisitorial, há uma suposição de que o juiz agirá apropriadamente e de que tais proteções são menos necessárias. Litigantes – pessoas que passam pelo sistema como réus enfrentando uma acusação – parecem preferir o modelo adversarial, mas nenhuma comparação definitiva entre os dois modelos de justiça criminal foi conduzida. Todavia, há custos associados com a abordagem adversarial, entre os quais o papel diminuído da vítima do crime.




    Vítimas desempenham um papel maior nos sistemas inquisitoriais de justiça. A justiça adversarial foi criticada há muito tempo por ignorar os interesses da vítima, embora elas agora possuam mais direitos e influência em um processo criminal nos sistemas adversariais de justiça. Finalmente, seria errado supor que a justiça adversarial esteja fixa no tempo e ao longo das jurisdições. A justiça criminal varia enormemente no curso de diferentes nações ocidentais. Ela evoluiu muito com o passar dos séculos e continua a evoluir. O julgamento adversarial, particularmente, mudou; a justiça criminal ocidental se tornou menos adversarial. A vítima possui mais influência e, nesse sentido, a justiça criminal se tornou mais como os sistemas continentais.




    Componentes da justiça criminal




    Nós o chamamos de “sistema”, mas o SJC é mais bem descrito como uma coleção de ramos inter-relacionados, porém independentes. Os componentes da justiça criminal incluem polícia, processo criminal, judiciário, prisões, suspensão condicional da pena e liberdade condicional. Cada ramo ou agência possui um mandato específico e perfil ou profissionais específicos. A polícia visa proteger a população; os tribunais asseguram que, na proteção ao público e no processo criminal de pessoas acusadas, importantes exigências devidas dos processos sejam cumpridas; as prisões e agências de condicional administram penas de modo que a intenção seja deter, reformar e fornecer justiça.




    Todos os ramos da justiça criminal são auxiliados por um amplo leque de serviços e profissionais ancilares: serviços das vítimas trabalham com a polícia; condicional com os tribunais; e assim por diante. Uma coleção diversa de fornecedores públicos e privados de serviços ajuda a tratar e supervisionar infratores na comunidade ou a fornecer serviços nas prisões. Os encargos em conflito de diferentes ramos da justiça criminal podem, ocasionalmente, causar problemas. Os policiais são, frequentemente, críticos de juízes que soltam o réu sob fiança quando a polícia se opôs à fiança. Ou analisemos condenação e condicional. Na condenação, um tribunal se preocupa em impor uma pena que corresponda à gravidade do crime; todavia, quando se determina se a soltura sob condicional será garantida ou não, conselhos técnicos de liberdade condicional estão mais preocupados com o risco que o prisioneiro pode significar à comunidade e se a soltura promoverá sua reabilitação. Às vezes, portanto, uma longa sentença de prisão se traduz em um tempo relativamente curto de encarceramento, pois o conselho de liberdade condicional soltou o prisioneiro cedo, acreditando que ele seja um infrator de baixo risco à sociedade, apesar de ter sido preso por cometer um crime bem sério.




    Percepções públicas




    Pesquisadores em muitos países exploraram as percepções do público. É importante saber o que a população pensa sobre profissionais de justiça criminal – se as pessoas possuem pouca confiança nos SJCs, elas são pouco propensas a colaborarem como testemunhas ou a servirem de juradas. Após décadas de pesquisas, agora sabemos muito sobre as concepções do povo. Em conjunto com colegas no Reino Unido, no Canadá e nos EUA, eu explorei atitudes públicas em relação à polícia, aos tribunais e às correções. Nossos questionários frequentemente pedem às pessoas para avaliar vários ramos da justiça criminal ou para expressar o nível de confiança que elas possuem em diferentes profissionais de justiça criminal, tal como a polícia ou os promotores. Uma clara hierarquia de confiança emerge: o público confia mais na polícia e menos em juízes e em conselhos técnicos de liberdade condicional. No Reino Unido, três quartos da população em 2010 expressaram confiança na polícia; menos da metade da amostra que respondeu ao questionário confiava nas prisões. Tendências semelhantes podem ser vistas em todos os outros países ocidentais.




    Uma razão para nossa maior confiança e confidência na polícia é mera familiaridade: nós vemos oficiais de polícia diariamente, de uniforme ou em viaturas. Outros profissionais de justiça criminal tendem a ser menos visíveis. Quando foi a última vez que você viu um juiz ou um promotor trabalhando? A população também sabe mais sobre o trabalho da polícia. Em um questionário, quando perguntado às pessoas quanto elas sabiam sobre vários profissionais de justiça criminal, três quartos disseram que sabiam muito sobre a polícia, ao passo que apenas um quarto possuía conhecimento semelhante do ramo de processo criminal do sistema de justiça. Os encargos de vários ramos de justiça criminal também desempenham um papel: a polícia é vista como responsável por combater o crime; e conselhos de liberdade condicional, por auxiliar os infratores (libertando-os antes que suas penas de encarceramento acabem). Isso aproxima mais a polícia da população.




    Um ponto cego para muitos diz respeito à habilidade limitada do SJC em atender a nossas expectativas: a maior parte das pessoas não percebe que há nítidas restrições aos poderes do SJC, bem como limites a sua habilidade de prevenir o crime.




    Limites ao poder do SJC




    Se o Estado se permitisse poderes ilimitados para investigar, processar e punir infratores suspeitos, nós todos poderíamos estar constantemente sob suspeita. Se presos, lutaríamos para nos defender – especialmente à luz dos vastos recursos que o SJC pode mobilizar. Este estado das coisas pode ser adequado a um regime totalitário, mas em democracias liberais ficamos desconfortáveis com tal arranjo e colocamos limites importantes ao poder do SJC.




    Por exemplo, a polícia não tem permissão para escutar nossas ligações de telefone às escondidas sem autorização prévia de um juiz (se os serviços de segurança o fazem mesmo assim, é outro assunto). De modo semelhante, se você for acusado de uma infração criminal, o promotor não pode iniciar abruptamente o caso contra você no primeiro dia de julgamento: você (e seu advogado) precisam antes saber as provas contra você. Assim, você pode preparar sua defesa – ou ter ciência o suficiente do caso do Estado contra você para decidir se declarará culpa. Se trazido ao julgamento, você não pode ser obrigado a depor contra a sua vontade. É uma exigência geral da justiça criminal que o Estado deve provar que o réu cometeu o ato relevante (ou, mais raramente, falhou em executar alguma ação) e que ele teve o estado mental necessário para fazê-lo na ocasião. Além disso, a promotoria possui o ônus de provar cada elemento da infração “além de uma dúvida razoável”.




    Frequentemente, estes limites aos poderes dos profissionais de justiça criminal são referidos como proteções ao devido processo legal. O Estado deveria processar criminalmente apenas de acordo com os princípios do devido processo legal. Se ele os viola, a corte intervirá. Imagine que, seguindo uma busca não autorizada em sua casa, a polícia encontre provas que, então, são usadas para te processar criminalmente. Se a corte aceita que a busca foi ilegal, as provas normalmente serão excluídas. Se isso é a única prova contra você, a corte ordenará um fim ao processo criminal do Estado. A prova pode demonstrar, conclusivamente, que você cometeu um crime – mas, se foi adquirida ilegalmente, você livrou sua cara: “erro policial a seu favor, não vá diretamente à cadeia”.




    O SJC busca um equilíbrio entre considerações de devido processo e a necessidade de efetivo controle do crime. A distinção entre esses dois polos opostos foi popularizada por Herbert Packer nos anos 1960. Se o controle do crime fosse buscado com a exclusão de todas as outras considerações, o sistema teria muito poder e estaríamos sempre apreensivos. De outro lado, se colocássemos restrições processuais em demasia ao poder da polícia ou da promotoria, isso aumentaria o número de infratores que conseguiriam se esquivar da justiça. É uma questão de se atingir o equilíbrio correto – a busca de controle ao crime enquanto se respeitam os limites razoáveis ao poder da polícia, dos tribunais e de outros ramos da justiça criminal.




    Um grau de equilíbrio também é necessário em termos de critério permitido aos profissionais da justiça criminal.




    Critério na tomada de decisões em justiça criminal




    O elemento mais importante da justiça criminal é o critério exercido pelos profissionais. Essa é uma questão finamente equilibrada, como muitas outras no campo da justiça criminal. Critério em demasia aumenta o risco de discriminação e disparidade de tratamento. Juízes que possuem amplo critério e pouca orientação sobre como exercitá-lo imporão penas que variam bastante. De outro lado, se o critério é removido inteiramente, outra forma de injustiça ocorre. Leis de penalização obrigatória são um bom exemplo. Essas leis, que proliferaram nos EUA e em outras nações, exigem que juízes imponham a mesma sentença sobre todos os infratores condenados por um determinado crime – independentemente de suas circunstâncias individuais. Um bom exemplo disso é um caso no Reino Unido em que o infrator foi condenado de posse de uma arma proibida (uma espingarda). Essa infração acarreta uma sentença obrigatória de encarceramento de cinco anos. Isso pode parecer razoável como sentença, mas esse indivíduo só chamou a atenção do SJC porque ele foi internado no hospital após tentar se matar com sua arma de fogo (ilegal). O tribunal não teve escolha a não ser impor a sentença de vários anos na cadeia – um resultado claramente injusto decorrente da remoção do critério judicial.




    Um sistema justo fornecerá orientação para todos os atores no processo criminal – polícia, promotores, juízes, oficiais de condicional e conselhos técnicos de liberdade condicional – enquanto os permite tecer suas decisões para refletir sobre as características de cada um dos infratores.




    Limites da efetividade da justiça criminal




    A maior parte das pessoas olha para o SJC para prevenir o crime, todavia, as causas mais importantes do crime, bem como as soluções para essas causas, se encontram fora do escopo do sistema. Considere desordem pública da madrugada. Pubs na Inglaterra costumavam fechar na mesma hora toda noite, despejando centenas (ou, em cidades maiores, milhares) de farristas bêbados no centro da cidade ao mesmo tempo. Mesmo cidades universitárias tranquilas como Oxford se pareciam com uma cena do filme Animal House – mas com garrafas voando e com troca de socos, em vez de comida. A aglomeração de um grande número de jovens adultos, muitos dos quais bêbados, gera crime. Um advogado de defesa ocupado uma vez notou que, se bebidas alcoólicas fossem proibidas, sua atividade criminal secaria da noite para o dia. Ele estava correto: álcool é a fonte mais importante de negócios para o SJC. Na Inglaterra e no País de Gales, álcool ou drogas foram responsáveis por aproximadamente um milhão de crimes em 2014.




    Parte dessa criminalidade regada a álcool pode ser reduzida por maior (e melhor) policiamento e por restrições impostas pelo tribunal a infratores condenados por crimes relacionados a consumo de álcool. Todavia, as soluções residem, em última instância, na regulação mais eficaz de vendas de bebidas alcoólicas (incluindo preço mínimo e desincentivo ao consumo excessivo); melhorias na educação conscientizadora sobre álcool nas escolas; acordos de horas de licenciamento mais sofisticados; e outras intervenções que vão além das ações realizadas pelo SJC. Como uma sociedade, todavia, tendemos a ver crime e desordem como problemas que podem ser resolvidos com mais polícia, mais processos criminais e penas mais severas.




    Outro limite importante ao SJC diz respeito à redução no número de casos (ou case attrition) ao longo do sistema. Infratores que comparecem à audiência representam a ponta de um iceberg proverbial – uma porcentagem muito pequena de todos os perpetradores. De todos os crimes cometidos, cerca de apenas 10 por cento são relatados à polícia. Vítimas podem querer não se envolver com o SJC – porque o crime foi uma questão pessoal ou não tão séria, ou porque a vítima achou que a polícia não poderia ou não faria nada em relação ao ocorrido. Roubo de bicicletas é um perigo diário para muitos moradores de Oxford. Quando minha bicicleta foi roubada no ano passado, eu não relatei o roubo porque não havia muito o que a polícia poderia fazer para recuperá-la. Algumas vítimas de crimes muito mais sérios não os relatam à polícia porque ficam com receio de não acreditarem nelas. Isso foi, durante muito tempo, o caso com vítimas de estupro e de outros crimes sexuais. Pesquisas com vítimas de crimes geralmente mostram que menos de uma agressão sexual a cada vinte é relatada à polícia, frequentemente por esse motivo.




    De todos os crimes, então, apenas alguns chegarão ao conhecimento da polícia. Desses crimes que são relatados, a polícia conseguirá agir sobre uma minoria – muitos casos serão abandonados por vários motivos, como a polícia decidir que nenhum crime, de fato, ocorreu. Uma vez que uma acusação foi feita, algumas pessoas acusadas sairão do sistema por causa de problemas com o caso da promotoria, fazendo com que as acusações sejam suspensas (em outras palavras, retiradas). E alguns infratores serão absolvidos. Foi estimado, por pesquisadores, que uma pena é imposta em apenas cerca de 3 por cento de todos os crimes. Isso significa que a grande maioria dos infratores permanece sem punição.




    Esse fenômeno de redução no número de casos surpreende muitas pessoas. Mas por que isso é importante? Se cortes lidam apenas com uma porcentagem muito pequena de todos os infratores, o que quer que a corte faça a esse pequeno número terá pouco efeito nas taxas totais de crime. Esperar que as cortes controlem o crime ou reduzam os níveis gerais de crime na sociedade é o mesmo que esperar que a cirurgia controle ou reduza a incidência de doenças coronárias. Cirurgiões são aptos a corrigir o pequeno número de casos que entram na sala de operação, e juízes podem impor penas proporcionais à pequena porcentagem de infratores que aparecem para a sentença. Entretanto, doença cardíaca e crime são mais bem evitados na comunidade ao se endereçar as causas dos problemas coronários e do comportamento criminoso. Se concordarmos que o objetivo mais importante da justiça criminal é evitar o crime, deveríamos olhar não para os tribunais, mas para os estágios iniciais da justiça criminal e, de fato, fora do SJC. Prevenção ao crime é obtida mais efetivamente por programas sociais, melhores polícias (e em maior número) e iniciativas relacionadas do que mudando as políticas que afetam apenas a pequena porcentagem de infratores que acabam sendo julgados.




    Finalmente, todavia, não podemos deixar essa introdução ao SJC sem notar seus fracassos.




    Injustiça criminal




    Injustiça ocorre de muitas formas. Pessoas inocentes podem ser indiciadas e até mesmo condenadas por crimes que não praticaram – condenações injustas. Grupos culpados podem evitar totalmente a punição – absolvições injustas. Infratores podem ser mais ou menos punidos do que merecem – super ou subpunição. Infratores de origens raciais ou étnicas distintas podem ser tratados de maneira mais dura – discriminação.




    Condenações injustas, geralmente, foram consideradas a pior forma de injustiça: a perspectiva de uma pessoa inocente padecendo na prisão parece pior à maior parte das pessoas do que a do infrator permanecendo em liberdade pelo crime. A questão é discutida mais a fundo no capítulo 2.




    Discriminação é uma das piores formas de injustiça criminal. Em todo país, um grupo minoritário (ou grupos) corresponde a números desproporcionais nas estatísticas de justiça criminal. Geralmente, o grupo é uma minoria visível ou étnica: afro-americanos; canadenses e australianos aborígenes; maoris na Nova Zelândia. Essas populações prestam conta de uma proporção maior de prisões, condenações e entradas na prisão do que seria esperado com base em seus números na população geral. Uma explicação é que esses grupos sofreram exclusão econômica e social e seu contexto social criou as condições para o crime. Todavia, maiores taxas de infração real são apenas parte da história.




    A discriminação em vários estágios do SJC também desempenha um papel. A polícia é mais propensa a concentrar seus recursos em vizinhanças com taxas elevadas de crime. Quando essas áreas também possuem uma proporção maior de residentes pertencentes a minorias, a polícia inevitavelmente irá parar mais cidadãos com esse perfil. A vizinhança gera crime devido a um complexo conjunto de motivos, tais como pobreza, desemprego e uso de drogas. Então, ela atrai mais polícia, e o resultado é uma taxa maior de grupos minoritários nas estatísticas de justiça criminal. A discriminação pode assumir muitas formas; prisioneiros de minorias visíveis estão sujeitos ao abuso racial por policiais ou podem estar menos propensos à soltura em condicional.




    O SJC presta mais atenção a algumas formas de crime do que a outras. Em um mundo ideal, o SJC concentraria seus recursos nos crimes mais sérios. O investimento de tempo e de recursos refletiria a seriedade do crime. Na prática, certas formas de infração provocam atração desproporcional do SJC. Crimes geralmente chamam a atenção da polícia e resultam em ação oficial após um relatório feito por uma vítima. A consequência é que certos crimes – por exemplo, contra os institucionalizados, os idosos isolados e o meio ambiente – permanecem fora do radar do SJC. Os chamados crimes “de colarinho branco” – cometidos em salas de reunião por indivíduos ricos – são altamente sub-relatados e raramente processados criminalmente. Decidir quais casos investigar e quais processar criminalmente é, muitas vezes, uma decisão criteriosa tomada pela polícia ou pela promotoria.




    Chega de preliminares. Daqui em diante, trabalharemos pelo processo da justiça criminal, iniciando com a polícia e encerrando com um retorno a onde o SJC se inicia – com a vítima do crime.




    




    

      

        2 No original, criminal justice system (CJS). (N. do T.)


      




      

        3 No original, “target-hardening”. (N. do T.)


      




      

        4 No original, em francês: “juge d’instruction”. (N. do T.)
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